
Congresso 
rejeita 

decreto-lei 
O Congresso nacional re-

jeitou na madrugada de on-
tem, o decreto-lei número 
2.159, de 30 de agosto de 
1984, que transforma em 
cargos finais de carreira os 
atuais cargos em comissão 
de subprocurador-geral da 
República, subprocurador-
geral Militar e 
subprocurador-geral do 
Trabalho. A rejeição obte-
ve 15 votos contrários e 
quatro abstenções. 

Essa foi, segundo a presi-
dência do Congresso a déci-
ma sessão para discutir a 
matéria e a última que po-
deria ser realizada, segun-
do o regimento da casa. Ca-
so contrário, o decreto-lei 
seria definitivamente apro-
vado, pelo instituto do de-
curso de prazo. 

Dezenas de procuradores 
permaneceram vários dias 
no Congresso Nacional, vi-
sitando deputados e sena-
dores, em busca de apoio 
para rejeitar a matéria. 
Nas nove primeiras ses-
sões não houve quorum 
mínimo para aprovação, 
apesar de ser necessário 
apenas a maioria simples 
de parlamentares. 

No decreto-lei, rejeitado 
ontem, o ex-presidente 
João Figueiredo transfor-
mava em cargo de provi-
mento efetivo, no final das 
respectivas carreiras do 
Ministério Público Fede-
ral, Militar e do Trabalho, 
com o aproveitamento de 
seus ocupante, os atuais 
cargos em comissão de 
subprocurador-geral da 
República, subprocurador 
Militar e subprocurador-
geral do Trabalho. 

O decreto-lei criava seis 
cargos de provimento efeti-
vo de subprocurador-geral 
da República, mediante a 
transformação de igual nú-
mero de procurador da Re-
pública de primeira cate-
goria, três cargos de 
subprocurador-geral Mili-
tar e três cargos de 
subprocurador-geral do 
Trabalho, todos de provi-
mento efetivo. 

As promoções para os 
cargos finais de carreira, 
segundo o decreto-lei. se-
riam-fettas exclusivamente 
pelo critério de mereci-
mento. 


